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~CURRAIS 
=---

D E CRETO N º 007 / 2023 

Currais - PI, em 13 de março de 2023 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA PARA FINS D E 
D E SAPROPRIAÇÃO DE PLENO 
DOMÍNIO, IMOVEL SITUADO 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS -
E STADO DO PIAUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, 

PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ. n o uso de 

suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 2° e 6° d o Decr e to-Lei Fed eral nº 3.365, 

de21 d e junh o de 1941 , 

DECRETA 

An. 1° - É declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável 

ou judicial. d e wn bem imóvel municipal, abaixo esp ecificado. destinad a a construção 

de p rédio p ara fin s de funcion amen to da Secretá.ria Municip a l d e Saúde, com área d e 

220,75 m2, p erimetro 72,60 m, localizado no p erímetro urbano na Cid ade d e Cun-ais 

- P I , de p ropriedade da Sra., Maria d e Lou.rd es O liveira Soares, com a seguinte 

d escrição: 

I nicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01 , de coorden a d as 
(Longitude: - 44°24'36.460" e Latitud e -09º00'26.831 ") ; deste, segue 
con fron tando com a RUA P ADRE MANOEL PAREDES, com os 
seguintes azimu tes e distân cias: 1 85°50' e 7,50 m até o vértice P-02, 
(Lon gitude: -44°24 '36.485" e Lati tude -09°00'27.074"); d este, segue 
confro n tan do com terreno de J A.lANE CARVALH O D E SOUSA, 
com os seguin tes azimutes e distân cias: 278°1 6 ' e 27,30 m até o vértice 
P-03, (Longitude: -44°24'37.370" e Latitude - 09º00'26.94 6 " ); d es te, 
segue confron tando com terre n o d e FERNANDA LEAL 
CARVALHAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 05º5 1 ' e 9,00 
m até o vértice P-04, (Lon gitude: -44º24 '37.340 " e Latitude -
09º00'26.6 55"); deste, segue confrontan do com terre n o de 
GILD EMAR VIEI RA D E SOUSA, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 98º1 O' e 1 0,80 m até o vértice P -05, (Lon gitude: -
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44º24 '36.990" e Latitude - 0 9°00'26.70 5 "); 1 85°47' e 1 ,50 m a té o vértice 
P-06. Q.ongirudc: - 44°24'36.995" e Latitude -09º00'26.754") ; 98°14' e 
1 6,50 m até o vértice P-01 , p o nto inicial d a d escrição d es te p e rime tto. 

Art. 2° - A desapr opriação de que trata o p r esente D ecre to é d e clarada d e n a tureza 

urgen te, para os fins e e feitos d o artigo 1 5, do D ecreto-Lei Fed eral n º 3.365, d e 21 d e 

junho d e 1 9 41. 

Art. 3 ° - O o bjetivo da d e sap ropriação, destina- se a penn.itir à municipalid a d e a 

con strução de prédio pat:a fins d e funcioname nto d a Secretária Municip a l de Saúde 

no município d e Currais - P I , constiruindo-se o b ra de r e levante in ter esse púb lico, 

con forme m a nifestações lançad as n o Processo a dminis trativo. 

Art. 4 ° - As desp esas d ecorrentes do presen te Decreto correrão à con ta de d otação 

o r çamenta.ria pró p ria, suplemen tad as se n ecessário. 

Art. 5 ° - Este D ecret o, entra e m vigor n a d ata de sua publicação, r evogad as as 

dis p osições e m contrário. 

Publica-se, R egistra-se e C umpra-se, 

Gabinet e do P refeito d e Currais - P ia uí. em 1 3 d e m uco d e 2023. 
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Lei n º 44 d e 13 d e março de 2023 
Al terar dispo1:1itivo1:1 d a Lei M unicipal oº 23, d e 
27 d e maio de 2022, q u e .. D ispõe sobre a 
criação d o Cargo efetivo d e A uditor F iscal de 
Trib uto!:! Municipais a fim d e regulamen tar o 
disposto a o arts. 1 1 e 1 2, .inciso III, d a Lei 
Municipal de EsttutuJ:a Organizacional n º 
002/201 4 - A .P"rM e dá outras providên cias .. , 
passando a vigorar a seguinte red ação: " D .íspw':Sc 
sob- a c riação d o Cargo efcb"v o de Audiro r 
Fis ca.J d e Tribucos M'unicij,a.1"s a Lün de 
- g uianienta.r o diSpos~o no arr. 4 ~ iDci So I, 
da Lei n ° 001/ 2017 e dá ou eras 
providê n cias" . 

O Prefeito Municipal de Cur:ra.is - PI , Raim undo Martins d e Sou sa San tos Sobrinho, faz 

saber que a Câmara M unicipal aprova e ele sanciona a seguin te Lci. 

Art. 1º - O§ 3º, do Art. 1º, d a Lei M u nicipal nº 23 d e 27 de maio d e 2022, p assa a vigorar com a 

seguinte re d ação: 

§ 3°. Os Auditores F iscais de Tributos Municipais setão lotad os n a Secretaria Municip a l de 
F inanças, n a unidade administrativa d a D iretoria Esp ecial de T ributos, a fim de regulamentar as 
orien tações dispostas n o art. 4º, inci:,;o I , da Ld M unicipal 001 /2017. 

Art. 2 ° - O Art. 3º. incisos J e II, da Lei Municip al n º 23 d e 27 de m aio 2 022, p assa a vigorai: com 

a seguinte red ação: 

Art. 3" [ ... ] 
1 - R elativam e n te aos impostos de competê n cia m unicipal, às taxas e às contrib uições, 
administradas pela Secretaria M u nicip al de Finanças. 
1T - Em caráter geral, sem p re juízo d a s demais atividad es inerentes às atribuições d a Secretaria 
M unicip al d e Finanças. 

.A.rt. 3 º - Esta Lei e n tra en:i vigor na data d e s u a p u b licação. 

Cur:ra.is-Pl, em 1 3 de m arço d e 2023 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n .0 002/2023 
Dis pensa de Licitaçã o n .0 002/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BORRACHARIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE C URRAIS , EXERCICIO 2023. 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação funda m e ntada n o art. 75 inciso li , da L e i n .0 

14. 1 33, e suas atualizações posteriores em consonência com o parecer jurídico e 
demais documentos acostados aos autos referente ao Processo Administrativo 
002/2023 e Dispensa de Licitação 002/2023, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BORRACHARIA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS, 
EXERCICIO 2023 , ACOLHO, RATIFICO E HOMOLOGO, a decisão da Comissão 
Permanente de Lic itações, em favor da empresa BORRACHARIA FORÇA DE SÃO 
SALVADOR CNPJ: 46.164.176/0001 -80. 

Determino a publicação deste termo na Prefeitura, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, ao tempo em que autorizo à CPL ultimar os procedimentos com vista 
a assinatura do Contrato e determino que a Secreta ri a Municipal de Administração 
providencie o necessário ao cumpriment o desta homologação 

Currais - PI, 31 de janeiro de 2023 . 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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